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Portaria nº 70/2020-DPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da 

Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 01-CGDP/20, de 08 de fevereiro de 2020, a qual dispõe sobre as datas e 

locais das Correições Ordinárias nos órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 

no ano de 2020; 
  
CONSIDERADO o conteúdo do Memorando nº 34 – CGDP/2020, o qual solicita designação de membro 

institucional para auxiliar os trabalhos da Corregedoria Geral da Defensoria Pública, nos Núcleos Sedes de Currais 

Novos/RN e Caicó/RN; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado JEANNE KARENINA SANTIAGO 

BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, para auxiliar nas Correições Ordinárias a serem realizadas pela Corregedoria 

Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2020, nos 

Núcleos da Defensoria Pública de Currais Novos/RN e Caicó/RN. 

  

Art. 2º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte designada no artigo anterior a 

se afastar das suas atribuições ordinárias, bem assim solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas que 

conflitem com a presente designação. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte. 
   

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 71/2020 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe conferem o artigo 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO licença para tratamento de saúde concedidas à Defensora Pública Núncia Rodrigues de Sousa 

Conrado Pontes, matrícula nº 039.957-4, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para o período de 

14 de fevereiro a 12 de junho de 2020, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo 

n
o
 335/2020; 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE 

JÚNIOR, matrícula nº 197.766-0, para atuar como coordenador do Núcleo Especializado de Defesa Criminal em 

Segunda Instância - NUCRISI, no período de 14 de fevereiro a 12 de abril do ano em curso. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 

                                                                                                                           

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte. 
   

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 
 
 

 


